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Contrato nº. 034/2026 
DVCP/PROJUR/PROCAPE 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTINUO DE 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MATERIAL PENSO) QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
ATRAVÉS DO PRONTO SOCORRO 
CARDIOLOGICO DE PERNAMBUCO PROFº LUIZ 
TAVARES - PROCAPE, E A DROGAFONTE LTDA. 

 
Pelo presente instrumento de contrato, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – 
UPE, através do PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO DE PERNAMBUCO PROF. LUIZ 
TAVARES - PROCAPE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 
11.022.597/0015-97, com sede na Rua dos Palmares, nº 262, bairro de Santo Amaro, na cidade do 
Recife, no Estado de Pernambuco, neste ato representado pelo Gestor Executivo Profº. Dr. 
RICARDO DE CARVALHO LIMA, no uso de sua competência conferida pela Portaria nº 
1.238/2022, Médico, brasileiro, casado, CPF Nº. 084.160.444-49, residente e domiciliado na cidade 
do Recife/PE, no uso de suas atribuições, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 08.778.201/0001-26, estabelecida na Rod.BR 101 , SN, Jardim Paulista, 
Paulista/PE, CEP: 53.409-260, representada por MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ, 
brasileira, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.537.014-67, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº. 635.326-2 SDS/PE, residente e domiciliado na cidade do Recife/PE., doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, considerando a homologação do PROCESSO Nº 
1621/2024, PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 066/2024– CPL/PROCAPE, têm entre si, justo 
e avençado o presente CONTRATO, oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
051/2025, tendo em vista as disposições normativas contidas na Lei n.º 14.133/2021, Decreto 
Estadual nº 54.142/2022, Decreto Estadual nº 54.700/2023 e, de forma suplementar, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado e demais diplomas legais 
pertinentes à matéria, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
I - Constitui objeto do presente instrumento o Fornecimento Contínuo de Material de consumo 
hospitalar (MATERIAL PENSO)  para o PROCAPE, conforme a descrição, constante do Termo de 
Referência, Anexo I do instrumento convocatório e da proposta vencedora e demais documentos 
constantes no processo licitatório, tudo em conformidade com a tabela abaixo: 
 

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO UNID MARCA 
QUANT P/6 

MESES.   
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3 198881-6 

COLETOR DE URINA - SISTEMA FECHADO - BOLSA 
COLETORA EM PVC FLEXIVEL COM DUPLA FACE SENDO A 
ANTERIOR TRANSPARENTE, CAPACIADADE 2000ML 
GRADUADA A CADA 100ML P/ PEQUENOS VOLUMES DE 25 A 
100ML,ALCA DE SUST.RIGIDA "U", VALVULA ANTI-REFLUXO 
TIPO MEMBRANA, CAMARA DE PASTEUR FLEXIVEL, FILTRO 
DE AR HIDROFOBO, CORDAO P/DEAMBULACAO, TUBO 
EXTENSOR FLEXIVEL, 120CMCOMP., DIAM.INTERNO 0,9CM, 
PINCA OU CLAMP P/VEDACAO, CONECTOR ESCALONADO 
P/SONDA URETRO-VESICAL COM PONTO DE COLETA,TUBO 
DE SAIDA CENTRAL E VERTICAL 

UNID 
BIOBASE 

(MG) 
1.340 3,69 4.944,60 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO; DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
I - Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o PROCESSO Nº 1621/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 066/2024– CPL/PROCAPE e a proposta da CONTRATADA, 

adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 

PROCESSO Nº 1621/2024, PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 066/2024– CPL/PROCAPE. 

 

Parágrafo 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pela Lei Federal n.º 14.133/2021, pelos 

Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, e de forma suplementar, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado e demais diplomas legais pertinentes 

à matéria e legislação complementar, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

I - Os recursos para fazerem face às despesas deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Unidade Gestora: 440715 

Unidade Orçamentária: 00406 

Programa de Trabalho: 10.302.0061.0076.2057 

Fonte: 0600 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 

Dotação Orçamentária: Nota de Empenho nº. 2026NE000282, datada de 27/02/2026, no valor de 

4.944,60 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

Parágrafo 1º - No(s) exercício(s) seguinte(s), a(s) despesa(s) estará(ão) vinculada(s) ao(s) 

recurso(s) de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento sempre que 

necessário. 

 

Parágrafo 2º - A inexistência de créditos orçamentários no início de cada exercício financeiro 

impede a continuidade da contratação, devendo a CONTRATANTE promover a extinção do 

CONTRATO, sem ônus. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I – O preço a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA será no valor mensal de R$  

824,10 (oitocentos e vinte e quatro reais e dez centavos) perfazendo um valor total para 6 (seis) 

meses de R$ 4.944,60 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 
II - A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de 

imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações 

posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em 
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observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as 

correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as 

correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023. 

 

III - Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal e 

trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

IV - Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os documentos 

encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência 

identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso. 

 

V - Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não manutenção das 

condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo 

administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos 

pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados. 

 

VI - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

 

VII - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

VIII - Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos termos 

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que 

venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável. 

 

IX - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

X - As condições são as seguintes: 
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a) O pagamento será efetuado em parcelas, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após o 

encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, devidamente atestado pelo Setor 

responsável do PROCAPE, para processamento da despesa, comprovando a execução do serviço 

contratado, desde que atendidas as exigências previstas no Termo de Referência, constante do 

Anexo I do Edital; 

 

b) No preço estarem inclusos todos os impostos, taxas, fretes, encargos adicionais, horas extras e 

outras despesas de qualquer natureza que contribuam para o preço do objeto; 

 

c) Nos pagamentos devidos serão descontados os valores de multas e eventuais débitos decorrentes 

deste contrato; 

 

d) Os pagamentos serão efetuados mediante depósito em conta corrente da contratada, em até 30 

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, apresentada a comprovação de manutenção 

das exigências da habilitação;  

 

Parágrafo 1º - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste CONTRATO; 

 

Parágrafo 2º - Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a manutenção das 

condições de habilitação será comprovada mediante a apresentação pela CONTRATADA das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista e da certidão falimentar; 

 

Parágrafo 3º - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 

pendências, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

XI - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, a taxa de atualização financeira sobre os valores devidos à CONTRATADA 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX IPCA 

I 

Índice de atualização financeira, assim 

apurado: 

I =  
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XII - A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – 

 DO PRAZO DE ENTREGA, DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

I – O prazo de entrega dos objetos do presente contrato é de até 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da Nota de empenho, e da solicitação da do Setor Responsável nos termos previstos do 

Termo de Referência do Processo. 

 

II – A vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses contados a partir da assinatura deste, 

ficando permitida a sua prorrogação, de acordo com a programação de gestão e necessidade dos 

produtos, por até 120 (cento e vinte) meses, conforme legislação vigente e disponibilidade 

orçamentária, conforme estabelecido nos artigos 105, 106, 107 e 108 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo 1º - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 

no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes, sendo permitida 

a negociação de preço com a CONTRATADA; 
 
Parágrafo 2º - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
 
Parágrafo 3º - A eventual prorrogação do contrato deverá ser solicitada pelo Gestor do Contrato à 
Divisão de Contratos, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência, e será promovida 
mediante celebração de termo aditivo; 
 
Parágrafo 4º - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
 
Parágrafo 5º - A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual será 
realizada mediante a utilização dos parâmetros estabelecidos na Portaria da SAD nº 2.679, de 
29/09/2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS 

 
I – Da Garantia do Produto: 
 
a) Os produtos constantes deste instrumento necessitam possuir validade/garantia mínima de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de entrega, independente do prazo de vigência contratual. 

 

b) Se, durante o período de garantia, qualquer defeito for identificado, necessitando de troca parcial 

ou total dos produtos, todo o procedimento deverá ocorrer sem qualquer ônus para o Pronto Socorro 

Cardiológico de Pernambuco Profº Luiz Tavares – PROCAPE, por ser obrigação direta da 

CONTRATADA. 
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II – Da Garantia do Pacto Contratual:  

 

a) - A CONTRATADA, para o(s) fornecimento(s) contínuo(s) objeto(s) deste contrato, prestará no 

ato da sua assinatura, em favor do CONTRATANTE, garantia fixada em 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo a 

CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas no diploma legal citado; 

 

b) A garantia deverá cobrir qualquer defeito envolvendo o objeto do contrato ou sua concretização, 

abrangendo as eventuais multas aplicadas à CONTRATADA por descumprimentos de cláusulas 

contratuais; 

c) Se, durante o período de garantia, qualquer defeito for identificado, necessitando de troca parcial 

ou total dos materiais, todo o procedimento deverá ocorrer sem qualquer ônus para o Pronto 

Socorro Cardiológico de Pernambuco Profº Luiz Tavares – PROCAPE, por ser obrigação direta do 

Fornecedor dos produtos em garantia, do contrário, havendo qualquer prejuízo material aos serviços 

prestados pelo PROCAPE, comprovado em Processo Administrativo, o Seguro será acionado para 

ressarcimento imediato à instituição; 

 

d) Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser comprovada 

no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser 

realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 

contratante, contados da assinatura do contrato; 

e) A garantia terá o seu valor atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), sempre que houver reajuste no valor global contratado; 

f) A garantia deverá cobrir todas e quaisquer obrigações fiscais, trabalhistas e cíveis, oriundas do 

fornecimento objeto deste contrato e seu prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de 

vigência contratual; 

g) Só serão aceitas as prestações de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes 

devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo 

Banco Central do Brasil, respectivamente e caso opte pelo SEGURO GARANTIA, o mesmo deverá 

ter como único beneficiário o Pronto Socorro Cardiológico Universitário de Pernambuco - Prof. 

Luiz Tavares – PROCAPE, para resguardar os direitos deste, em caso de quaisquer ocorrências 

futuras que envolvam o fornecimento contínuo contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
I – Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data 
da elaboração da Proposta Vencedora do certame, sendo permitida a análise do pedido de reajuste 
após este prazo; 
 
II – Passados 12 (doze) meses da efetiva contratação será possível a aplicação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em 
relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termo da Lei 
Estadual nº 17.551/2021, Decreto Estadual nº 52.153/2022, e relacionados no Termo de Referência; 
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III - Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá 

pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, 

não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito; 

 

IV - Os pedidos de reajustamento tempestivos terão como data de pagamento o aniversário de cada 

12 (doze) meses contratuais, mesmo que retroativamente, devendo tais informações constarem do 

Termo de Aditivo; 

 

V - O direito de reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, mediante 

negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade e o interesse público, nos termos 

do Art. 6º da Lei Estadual nº 17.555/2021; 

 

VI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data de início 

daquele ou da renúncia ao referido período, e assim, sequencialmente, seja do reajustre concedido 

ou da renúncia acordada; 

 

VII - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de reajuste 

tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO 

 
I - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de 
acordo com o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
a) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual; 
 
b) Com fundamento no artigo 134 da Lei Federal nº 14.133/2021, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações gerais da CONTRATADA: 

 

I - Fornecer os objetos, rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste contrato e 

na sua proposta, obedecidos os critérios e padrões de qualidade predeterminados; a 

CONTRATADA se obriga a atender plenamente a CONTRATANTE; 
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II - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções 

estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

III- Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do Edital do PROCESSO Nº 

1621/2024, PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 066/2024– CPL/PROCAPE; 

 

IV - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento 

de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

 

V - Fornecer o objeto de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 

todas as despesas com tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras 

que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos solicitados; 

 

VI - Arcar com as despesas de transporte dos produtos solicitados ao endereço indicado pelo 

CONTRATANTE; 

 

VII - Indicar formalmente preposto, visando representá-la, perante o CONTRATANTE, durante a 

execução do presente Contrato; 

 

VIII - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 

representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do 

CONTRATANTE; 

 

IX - Manter seus funcionários devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituí-los imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 

X - Substituir os produtos que apresentem defeitos de fabricação, sempre que necessário, sem ônus 

adicionais para o CONTRATANTE; 

 
XI - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
 
XII - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento; 
 
XIII - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
 
XIV - Manter os seus funcionários às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante o 
fornecimento, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 

São obrigações específicas da CONTRATADA: 
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XV - Conforme Termo de Referência, Item 3., DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E 

DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações gerais do CONTRATANTE: 

 

I - Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  Fornecimentos,  por  servidor  

especialmente  designado, anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  

mês  e  ano,  e  encaminhando  os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

 

II -  Notificar a CONTRATADA por escrito de ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos Fornecimentos, fixando prazo e horários para sua execução; 

 

III -  Efetuar o pagamento devido à contratada nos prazos e condições estabelecidos neste 

instrumento; 

 

IV - Permitir  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas  dependências  para  

execução  dos Fornecimentos, quando necessário, desde que devidamente identificados; 

 

V - Assegurar-se da boa execução contratual e verificar sempre seu bom desempenho do serviço; 

 

VI - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à realização dos fornecimentos 

desde que disponíveis e de conhecimento do PROCAPE. 

 

VII - Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para os fornecimentos; 

 

VIII - Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive as penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

 

IX - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

 

X - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 

 

XI - Facilitar por todos os meios o cumprimento contratual, dando à CONTRATADA acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 

com as obrigações pré-estabelecidas; 

 

XII - Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

 

XIII - Aplicar as penalidades previstas neste Contrato e no Edital em caso de cometimento de 

infrações na execução do contrato; 
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XIV - Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 

 

XV - Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 

não adequação aos termos contratuais; 

 

XVI - Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

entrega do objeto; 

 

XVII - À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições do contrato. 

 

XVIII - Solicitar a imediata instauração de Processo Administrativo Apuratório e Punitivo – PAAP, 

em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações deste instrumento, seus anexos, partes 

integrantes ou da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

DO CONTRATO 

 

I - A execução do presente contrato deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não excluindo 

nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado; 

 

II - Nos termos do art. 117, § 1°, da Lei Nº 14.133/2021, o PROCAPE designará representantes 

para o acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados; 

 

III - Caberá ao Chefe em exercício do setor cujo material foi solicitado, a atribuição automática e 

obrigatória de GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, podendo este, justificada e formalmente, 

designar um outro servidor para a função de FISCAL. 

   

IV - Em casos fortuitos ou de força maior que resultem no afastamento do Gestor/Fiscal do 

contrato, fica automaticamente designado como Gestor/Fiscal o servidor que o substituir no 

cargo/função; 

 

V - Quaisquer exigências da Gestão ou da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o PROCAPE. 

  

Parágrafo 1º - Cabe ao gestor do contrato: 

 

1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

Contratada;  

 

2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à contratada;  
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3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

 

4. Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;  

 

5. Solicitar a imediata instauração de Processo Administrativo Apuratório e Punitivo – PAP, 

em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações deste instrumento, seus anexos, 

partes integrantes ou da legislação vigente; 

 

6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo fiscal do contrato;  

 

7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

 

8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

 

9. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.  

 

Parágrafo 2º - Cabe ao fiscal do contrato: 

 

1. Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

 

2. Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 

 

3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (art. 118) com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

 
4. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 
 

5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos, tais como 
planilhas, cronogramas etc; 

 

6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 

7. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para 

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior 

ao especificado e aceito pela Administração; 
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8. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada; 

 

9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

I - O objeto do contrato deverá será recebido pelo Gestor do Contrato ou servidor por ele 

formalmente designado, nos seguintes termos: 

 

a) Provisoriamente, caso decida o Gestor do contrato, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas 

e exigências de qualidade e quantidade fixadas no Edital e seus anexos, com a consequente 

aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, ou, optando o 

Gestor, Atestar imediatamente o recebimento Definitivo do(s) objeto(s), dispensando o recebimento 

Provisório. 

 

II - Por ocasião da entrega do(s) bem(ns), será(ão) formalizada(s) a(s) emissão(ões) do(s) 

respectivo(s) recibo(s), em que deverá(ão) constar data(s) do(s) recebimento(s) provisório(s) ou 

definitivo(s), a identificação funcional do servidor responsável e respectiva assinatura: 

 
a) Em caso de aquisição de equipamentos de grande vulto, substituir o recibo por termo 
circunstanciado. 
 
III - Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em parte, os 
bens entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA obrigada 
a substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
IV - Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar o bem após o 
prazo fixado no Parágrafo Terceiro da presente Cláusula Contratual, configurando inexecução total 
do contrato, passível de aplicação da penalidade prevista no Edital; 
 

V - A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo fixado no Parágrafo 

Terceiro da presente Cláusula Contratual configura inexecução parcial do contrato, passível de 

aplicação da penalidade prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

I - Nos termos do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações, este contrato 

poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
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1. Quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

 

2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites legais; 

b) Por acordo das partes: 

 

1. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 

 

2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 

 

3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de execução do serviço. 

 

4. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

Parágrafo 1º - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% do valor inicial atualizado do 

contrato; e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos; 

 

Parágrafo 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA; 

 

Parágrafo 3
o
  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 

no § 1
o
 deste artigo; 

 
Parágrafo 4º - No caso de supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, bem como na hipótese de outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados; 
 
Parágrafo 5

o
 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
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comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso; 
 
Parágrafo 6

o
 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial; 
 
Parágrafo 7º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 
Parágrafo 1º - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
(Art. 137 e incisos), a CONTRATADA que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas 
no presente instrumento; 
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO; 
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
Parágrafo 2º - Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir 
deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do contrato que não acarrete dano à 
Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo 
descumprimento das obrigações previstas nos itens VII, XI, XIII, (XV, XVI, XVII, XVIII- 
Exclusivos de Serviços) da CLÁUSULA NONA deste CONTRATO (“Das Obrigações da 
Contratada”). 
 
Parágrafo 3º - Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das 
obrigações previstas neste CONTRATO, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo 
estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do contratado para 
constituição em mora. 
 
Parágrafo 4º - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento 
total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no 
percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se 
configurado grave dano à Administração

.
 

 
Parágrafo 5º - A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial 
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do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega 
do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do Parágrafo 1º, de 
acordo com as seguintes regras: 
 
OBSERVAÇÃO 1: Os percentuais fixados para as multas no presente modelo, bem como os 
valores mínimos e máximos, são meramente sugestivos e devem ser avaliados no caso concreto, de 
acordo como valor da contratação e a gravidade do descumprimento, podendo ser alterados de 
acordo com a necessidade. 
 
OBSERVAÇÃO 2: Caso tenha sido suprimida alguma obrigação da contratada do rol proposto na 
Cláusula Nona, deve-se suprimir a penalidade de multa correlata. Da mesma forma, caso tenha sido 
incluída obrigação nova, de acordo com a especificidade do objeto contratual, ter o cuidado de 
prever a sanção de multa correspondente. 

 
I – 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (hum por cento) sobre do valor anual ou total do 

CONTRATO, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e 

reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

 

II - 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de 

descumprimento da obrigação prevista no inciso XVII da CLÁUSULA NONA. 

 

III - 1% (hum por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor mensal do 

CONTRATO ou sobre o valor da entrega/remessa inadimplida, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I e II da CLÁUSULA 

NONA quando a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica; 

 

IV - 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da 

parcela/remessa ou sobre o valor mensal da entrega, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso V da CLÁUSULA NONA; 

 

V - 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela ou sobre o 

valor mensal da entrega, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação 

prevista no inciso VII da CLÁUSULA NONA; 

 

VI - 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela 

transferida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no 

inciso VIII da CLÁUSULA NONA; 

 

VII - 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do 

CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista 

no inciso XV da CLÁUSULA NONA e não sanar a pendência no prazo estipulado; 

 

VIII - 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal/parcela do 

CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações 

previstas nos incisos XVI da CLÁUSULA NONA; 
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Parágrafo 6º - As sanções de multa previstas no Parágrafo 5º poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 
 
Parágrafo 7º - Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 
Parágrafo 1º, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além 
de multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
 
Parágrafo 8º - Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
Parágrafo 1º, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da 
multa compensatória de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
Parágrafo 9º - A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
 
Parágrafo 10º - O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação 
com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 
 
Parágrafo 11º - Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será 
cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006. 
 
Parágrafo 12º - Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o processo 
será encaminhado à Procuradoria da Universidade de Pernambuco para  inscrição em Dívida Ativa 
Estadual e cobrança. 
 
a) Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de natureza 
que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento da multa, por 
meio da Guia de recolhimento Estadual (GRE), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição na Dívida Ativa Estadual; 
 
b) A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Estado, ou 
por qualquer outra forma prevista em lei, inclusive antes da execução da garantia contratual 
eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
I - Constituem motivos para rescisão deste contrato as hipóteses previstas no Artigo 137 e seus 
incisos, bem como, no Artigo 155 e seus incisos, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, conforme 
o caso; 
 
II – Os casos de rescisão contratual previstos nesta cláusula serão formalmente motivados, e em 
sendo unilaterais por parte do Estado, devem ser objeto de processo administrativo próprio, 
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assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, mesmo que posterior ao ato de 
rescisão, a depender do interesse público envolvido, devendo constar no Termo de Rescisão um 
Relatório Analítico constando no mínimo: 
  

a) Cronologia dos eventos contratuais ocorridos e se foram resolvidos na integralidade, 

parcialmente ou não resolvidos; 

 

b) Relação de pagamentos  já efetuados e os ainda eventualmente devidos à empresa; 

 
c) Situação de eventuais processos administrativos apuratórios e punitivos. 

 
d) Indenizações e multas aplicadas. 

 
III - A rescisão contratual, precedida da devida autorização do Pronto Socorro Cardiológico 

Universitário de Pernambuco - PROCAPE, na forma escrita e fundamentada, poderá ser 

formalizada através de ato unilateral da CONTRATANTE, na ocorrência dos motivos previstos 

nesta cláusula; Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

CONTRATANTE; Judicial, nos termos da legislação vigente. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGISTRO 

 

I - O presente Contrato, para controle da CONTRATANTE e da CONTRATADA, deverá ser 

registrado, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme 

estabelece o artigo 91 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE E CONDIÇÃO DE EFICÁCIA 

 

I - Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como, no Sistema PE-Integrado, como condição indispensável para a eficácia e 

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

 

a) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

 

b) 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta., como condição de sua eficácia, na 

forma preconizada no parágrafo único do artigo 94, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO 

 
I - O presente instrumento obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS COMUNICAÇÕES 

 

I - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas 

por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das 

quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 

 
Fica declarado competente o foro da Fazenda Pública do Recife – PE, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas provindas do 
presente instrumento que não puderem ser resolvidas por conciliação, obedecidos os termos da 
legislação de Licitações Vigente ou outro diploma legal que trate da matéria. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes Contratantes assinam o presente Instrumento, em 
02 vias eletrônicas e/ou impressas, de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de 
testemunhas que também o subscrevem. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Profº. Dr. RICARDO DE CARVALHO LIMA 

GESTOR EXECUTIVO DO PROCAPE 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
Srª. MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ 

DROGAFONTE LTDA 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________________ 

 

CPF Nº. _____________________________ 

2.__________________________________ 

 

CPF Nº. ____________________________ 
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